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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 
A elaboração deste Estudo Técnico Preliminar tem o objetivo de cumprir a exigência 
prevista na Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 3139/2024, e prevê a 
apresentação inicial de informações e dados de planejamento para a elaboração do 
Projeto Básico/Termo de Referência definitivo.  
 
O objetivo é analisar a necessidade da contratação de serviços médicos especializados 
e identificar a solução mais adequada para atendimento da demanda, observando os 
princípios da Administração Pública. 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  
A SER ATENDIDA? 

A presente demanda decorre da insuficiência da rede 
municipal de saúde para atendimento da demanda por 
consultas médicas especializadas, evidenciada pelo elevado 
número de pacientes em fila de espera. 
 
As especialidades com maior demanda reprimida são: 
 

 Dermatologia 
 Pneumologia 
 Pneumologia pediátrica 
 Neurologia 
 Neuropediatria 
 Reumatologia 
 Cirurgia geral (procedimento) 
 Gastroenterologia 
 Geriatria 

 
Atualmente, parte dos atendimentos ocorre fora do município, 
o que gera: 
 

 Dificuldade de acesso aos serviços; 
 Aumento dos custos com transporte sanitário; 
 Descontinuidade do cuidado; 
 Impactos negativos à população mais vulnerável. 

 
A situação compromete a efetividade das políticas públicas 
de saúde e demanda intervenção estruturada e contínua da 
Administração Pública. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO  
DE OBJETO? 

(  ) Serviço não continuado, 
(x) Serviço continuado, 
(  ) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
(  ) Obras 



 
 

Página 2 de 7 
Versão 01/2026 

(  ) Outros    Quais?  
 

QUAL A  
NATUREZA? 

(x) Continuada. 
(x) Com monopólio. 
(  ) Sem monopólio. 

(   ) Não continuada. 

PODERÁ HAVER 

PARCELAMENTO OU NÃO 

DA CONTRATAÇÃO? 

A contratação não será parcelada, pois se trata de solução 
integrada por meio de consórcio público, sendo tecnicamente 
inviável a divisão, sob pena de prejuízo à padronização e à 
eficiência dos serviços. 

QUAL A VIGÊNCIA? 
 
12 meses. 
 

PODERÁ HAVER  
PRORROGAÇÃO? 

(x) Sim. 

(  ) Não. 

(  ) Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  
COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

( )  Sim. 
Contrato nº:                    
Prazo final: 

 

(x) Não. 

PADRÃO MÍNIMO  
DE QUALIDADE E 

REQUISITOS 

 
 Profissionais devidamente habilitados e registrados 

nos conselhos de classe; 
 

 Cumprimento de protocolos clínicos e diretrizes do 
SUS; 

 
 Atendimento humanizado e eficiente; 

 
 Realização dos atendimentos no município; 

 
 Controle de qualidade e fiscalização pela 

Administração; 
 

HÁ CRITÉRIOS DE  
SUSTENTABILIDADE? 

(x) Sim.  

Especificar: Redução de 
deslocamentos (impacto ambiental e 
social), otimização de recursos 
públicos e melhoria da eficiência 
logística. 

( ) Não. 

HÁ NECESSIDADE  
DE TREINAMENTO? 

(  ) Sim.  Qual? 

(x) Não. 

DEMAIS REQUISITOS  Capacidade técnica comprovada; 
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 Regularidade jurídica e fiscal do consórcio; 
 

 Estrutura adequada para prestação dos serviços; 
 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM 

REALIZADAS AS 

PESQUISAS DE 

MERCADO 

(x) Banco de preços      
(x) Contratações similares    
(x) Consulta a fornecedores       
(  ) Internet              
(  ) Outro   Especificar: (Indicar o meio). 

JUSTIFICATIVA  
TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  
MELHOR SOLUÇÃO 

 
Foram analisadas as principais alternativas para atendimento 
da demanda por serviços médicos especializados: 
 

 Contratação individual de profissionais: apresenta 
baixa atratividade, alto risco de descontinuidade e 
maiores custos administrativos; 

 Manutenção do modelo atual (atendimentos fora do 
município): gera custos elevados com transporte 
sanitário, dificuldades de acesso e menor eficiência; 

 Contratação de empresa privada: embora viável, tende 
a apresentar custos mais elevados e maior 
complexidade operacional; 

 Adesão a consórcio público com atendimento local 
(CODAP): possibilita atendimento no próprio 
município, redução de custos indiretos, maior 
eficiência e melhor organização dos serviços. 

 
Diante da análise, verifica-se que a adesão ao Consórcio 
Público CODAP é a alternativa mais vantajosa, por assegurar 
economicidade, eficiência, continuidade dos serviços e 
ampliação do acesso da população, estando amparada no 
art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Dessa forma, a solução escolhida mostra-se tecnicamente 
adequada e economicamente mais vantajosa, atendendo 
plenamente ao interesse público. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  
FORNECEDORES? 

(x)  Sim, justifica-se pela contratação via consórcio público 
específico. 

(  ) Não.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

SOLUÇÃO COMO O TODO 

 
A solução proposta consiste na adesão ao Consórcio Público 
CODAP para a contratação de serviços médicos 
especializados, com a finalidade de realização de consultas 
nas áreas de dermatologia, pneumologia, reumatologia, 
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neuropediatria, cirurgia geral (procedimentos), cirurgia geral 
(consulta) e gastroenterologia, com execução dos 
atendimentos no próprio município de Entre Rios de Minas. 
 
A escolha dessa solução se mostra mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, econômico e operacional, uma vez que o 
modelo consorciado permite a oferta contínua e organizada 
dos serviços, com maior capacidade de atendimento à 
demanda reprimida, padronização dos procedimentos e 
observância dos protocolos clínicos e normas regulatórias 
vigentes. 
 
A prestação dos serviços será realizada por profissionais 
habilitados, vinculados ao consórcio, garantindo qualidade 
técnica, segurança assistencial e regularidade na execução 
dos atendimentos. O modelo também assegura maior 
eficiência administrativa, redução de custos indiretos — 
especialmente com transporte sanitário — e melhoria no 
acesso da população aos serviços especializados. 
 
Dessa forma, a solução adotada atende integralmente à 
necessidade identificada, promovendo eficiência, 
economicidade e melhoria na qualidade dos serviços de 
saúde ofertados à população. 

QUAL O PRAZO  
DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

(x) Não há.                (  ) 90 dias.               (  ) 12 meses            
(  )  Outro:  

HÁ NECESSIDADE  
DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

(  ) Sim.  
Justificativa: (Indicar o motivo da 
necessidade de assistência técnica 
para a contratação). 

(x) Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

(  )  Sim. 
Descrever solução: (Contrato de 
manutenção). 

(x) Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  
ESTIMADO? 

 

 
(  ) Análise de contratações anteriores.  
(  ) Análise de contratações similares. 
(  ) Baixo estoque do almoxarifado. 

 

(x) Outro.  Especificar: Demanda reprimida, 
histórico de atendimentos 
 

DESCRIÇÃO DO  
QUANTITATIVO? 

 
Item Descrição Quant Unid 
1 Serviços médicos especializados 

via CODAP 
12 meses 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS  
USADOS NA  

PESQUISA 

 
(x) Painel de preços. 

(x) Contratações similares. 

(  ) Simas. (x) Fornecedores. 
(  ) Internet. ( ) Outro. Especificar:  

ESTIMATIVA  
DE PREÇO 

 
 

 
 

 
 
Em anexo apresentamos todos os orçamentos realizados. 
 
O valor total estimado para esta contratação é de R$ 359.640,00 
(trezentos e cinquenta e nove mil,seiscentos e quarenta reais). 
 

SIGILO DA PROPOSTA 

 
ORÇAMENTO 

SERÁ SIGILOSO? 

(  )  Sim.                     Justificar: Não será adotado o sigilo do 
orçamento estimado, tendo em vista que a contratação será 
realizada por meio de adesão a consórcio público, com valores 
previamente estabelecidos e padronizados, não havendo disputa 
competitiva típica de procedimento licitatório. 
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Além disso, a publicidade dos valores contribui para a 
transparência da Administração Pública, permitindo o controle 
social e institucional, sem prejuízo à eficiência da contratação, 
uma vez que não há risco de comprometimento da 
competitividade ou de direcionamento de propostas. 
 
Dessa forma, a divulgação do orçamento estimado mostra-se 
adequada e alinhada aos princípios da publicidade, 
transparência e interesse público. 
(x) Não 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ  
DIVIDIDA EM ITENS? 

(  )  Sim. 

(x) Não   
Por quê?    
(x) Objeto indivisível.     
(  ) Tecnicamente inviável.    
(  ) Perda de escala.     
(  ) Economicamente inviável.    
(  ) Aproveitamento da competitividade    
(  ) Outro.  Especificar:  xxxx 
 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  
INTERDEPENDENTES

? 

( )  Sim. Especificar: 

(x) Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO  
NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

(  ) Sim. 

Especificar item do PCA:  xxxx  
 
Providência caso o item não 
esteja contemplado:  
 

( x )  Não. 

Providências: A contratação está 
prevista no planejamento 
administrativo e formalizada no 
DFD. 
 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS 

BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

(  ) Manutenção do Funcionamento Administrativo 
(x)  Ganho de Eficiência 
(  ) Redução dos Riscos do Trabalho 
(  ) Realização de Política Pública 
(  ) Serviço/Bem de Consumo 
(  ) Aproveitamento de Recursos Humanos 
(x) Outro.            Especificar: Redução de custos 
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indiretos, redução de filas de espera, melhoria no 
acesso à saúde, aumento da eficiência 
administrativa, fortalecimento da política pública 
de saúde. 
 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  
CONTRATAÇÃO? 

(  )  Sim. 

Especificar: (Apresentar 
cronograma de providências a 
serem adotadas antes e durante o 
contrato para assegurar o êxito do 
resultado, como capacitação de 
servidores, adequação do espaço 
físico etc). 

(x) Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE  
IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

(  ) Sim. 
 
Especificar os possíveis impactos ambientais: 
 
Especificar as medidas mitigadoras a serem tomadas: 
 

(x) Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  
TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

(x) Sim. 
(  ) Não. 

 
 
DATA ELABORAÇÃO DO ETP: 06 de maio 2026. 
 
DOCUMENTOS EM ANEXO: 
 
1 – Proposta de Preço com fornecedores.  
 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E ASSINATURA: 
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